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D�CRm!O rre 731, DE 18 D� ta'RÇO DE 1 976.-

ReajttSta a Taxa de l'avimentaí:ê.o e dá 

OL'ltraa :providências.-

�O NOGtlEilU. �AD'!B, Prei'ei to do l\!unic!pio de ,\ssis, 

no uso de suas atribuições lecsis, devidamente autorizado :pelo 

artieo 271 - Oap!tulo v, da '.roei nl 1 147; de 17 de dezembro de 

l g64 (OÓdigo �butário do 'Município), co::r.binado com o artigo õ1 

da !-ai l!unicipal n• l 756, de 12 de outub:ro de l 973, 

D E ORE TA: 

.b'tigo li - Fica reaj11Stado o preço unitário da ta."'C:i de pavilnen

tação a.sfáltioa, na con:f'ormidade da cOll!posição exeo.s 

tnda pela Diretoria de Obras e Serviços, no Tal.or 

de Crfts;oo p/m2 (vinte e cinco cruzeiros por metro qna 

drâdo). 

Artigo 21 - Este Decreto en� em v:i.gor na data de sua edição. 

Artieo 31! - Revogam*se as disposições em com rih-:1.o� 

Prefeitura l!unicipal de Assis; em 18 de J:la?'ÇO de 1 976. . 
_;JÍ� Abílio Nogueira Duarte 

Pi-efeito J.�anici:pal 
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Editado no De:par'f:amento de Administração da Prei'ei tura, 

18 de março de 1 976. 
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